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EDITAL RETIFICADO DE PREGÃO ELETRÔNICO RP  16/2025 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: aberto 

Orçamento sigiloso 

 

Edital de pregão eletrônico pelo Sistema de Registro 

de Preços para Contratação eventual de serviços de ho-

ras máquina de trator agrícola 4x4 min 80 cv com grade 

aradora 16 discos e arado subsolador 7 hastes, com ope-

rador de equipamento e combustível, conforme descri-

ção a seguir. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO/RS, no uso de suas atribuições, torna públi-

co, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, 

na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, conforme objeto descrito nesse edital 

e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa 

de Nacional de Compras –  www.bnc.org.br,  no dia  28/05/2025  às  09:00min, poden-

do as propostas e os documentos serem enviados até às 08hs50min, sendo que todas as 

referências de tempo observam o horário de Brasília. 

O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento no art. 24 da Lei 

nº 14.133/2021, e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 

envio de lances. 

Justifica-se o uso do orçamento sigiloso uma vez que a depender do mercado, a publica-

ção do orçamento estimado da contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando 

os preços das propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administra-

ção. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da Administração Pública 

(interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado pela Admi-

nistração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato.  

http://www.bnc.org.br/
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Por fim, de um modo geral, é possível dizer que há julgados no TCU sobre a divulgação 

do orçamento estimado da contratação no pregão que apontam para o seguinte enten-

dimento: a) a Administração não está obrigada a divulgar no edital ou em seus anexos o 

orçamento de referência da contratação; b) em regra, os editais de pregão que não di-

vulgarem o orçamento da Administração devem indicar o modo pelo qual os interessa-

dos terão acesso a esse documento a qualquer tempo; c) nos casos em que a divulgação 

do orçamento de referência da contratação puder ocasionar prejuízo na busca pela pro-

posta mais vantajosa, a Administração deverá disponibilizar tal documento apenas ao fim 

da etapa de lances do pregão. 

 Desta forma e por todo justificado anteriormente, esta Pregoeira informa aos Licitantes 

que o orçamento estimado é público, mas ele se mantém acessível apenas para os servi-

ços administrativos (internamente) e para os órgãos de controle Interno e Externo. Nessa 

linha, o orçamento estimado da contratação no pregão não consta do edital, mas está no 

processo do certame e deve ser disponibilizado para os interessados que o solicitem, tor-

nando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais in-

formações necessárias para a elaboração das propostas no Termo de Referência.  

1. DO OBJETO   

1.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação eventual de serviços de horas 

máquina de trator agricola 4x4 min 80 cv com grade aradora 16 discos e arado subsola-

dor 7 hastes, com operador, combustível, manutenção e transporte do equipamento até 

os locais determinados, para atender a demanda da secretaria de agricultura e meio am-

biente, no incentivo as propriedades rurais do município, esta é uma forma de viabilizar o 

desenvolvimento das atividades rurais, facilitando o acesso dos produtores a serviços de 

máquinas com preços mais acessíveis, conforme descrito no termo de referência anexo. 

O Registro de preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

nas condições previstas no Edital e no Termo de Referência. 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá in-

formar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no  sítio eletrônico 

www.bnc.org.br . 

http://www.bnc.org.br/
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2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-

tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por inte-

resse próprio. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 

edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até 

a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua propos-

ta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas in-

formações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
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agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 

01, deste edital.  

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valo-

res somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-

lhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que ve-

nham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de  

2(duas) horas. 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo I – Termo de Referência, com a indicação completa dos serviços ofer-

tado, marca,  bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englo-

bando a tributação, os custos de execução/operacionais e quaisquer outras despesas in-

cidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 

ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que 

possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

4.4. a apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
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5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante VENCEDORA deverá enviar os seguintes 

documentos, em até 4 (quatro) horas, após a solicitação do pregoeiro, os seguintes do-

cumentos: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreende-

dor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

III - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identi-

ficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comproba-

tório de seus administradores; 

IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con-

siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março 

de 2020. 

V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res; 

VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-

vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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VIII. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de de-

zembro de 2021. 

IX. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qua-

lificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

Observação:  

5.1.1 No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar fede-

ral n. 123/2006: certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou 

documento equivalente, além de declaração escrita, sob as penas da lei, de que cumpre 

os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pe-

queno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

5.1.2 Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de microempre-

sa ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros estabelecidos no art. 

3º da Lei Complementar n. 123/2006, o pregoeiro poderá solicitar da licitante a apresen-

tação dos documentos contábeis aptos a demonstrar a correção e a veracidade de decla-

ração de seu enquadramento; 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacio-

nal da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumpri-

mento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Fe-

deral. conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

5.2.1 As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.2.2  Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a ME/EPP/Equiparada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da Administração Pública, quando requerido pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

5.2.3 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 8.2.3.1.1 impli-

cará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsá-

vel pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-

ção, ou revogar a licitação. 

5.2.4 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda au-

ferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior à 90 dias da sua emissão. 

5.3.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituí-

da pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social com-

porte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

5.3.2.1. A substituição referida no item 5.3.2. somente terá eficácia em relação aos do-

cumentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que este-

jam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

OBSERVAÇÕES: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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 a) Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo 

de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou 

anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

c) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici-

tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certa-

me;  

d) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

e) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação.  

6- VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ATA de Registro de Pre-

ços e/ou Contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públi-

co que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afini-

dade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te-

nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con-

tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de bur-

lar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou co-

ligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per-

sonalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, compa-

nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de diri-

gente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante 

a utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as opera-

ções realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensa-

gens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentada-

mente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 
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b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação após a fase de lances; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em re-

lação à proposta mais bem classificada. 

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que todos os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classifica-

das. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor con-

signado no registro. 

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,10(dez) 

centavos, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do 

lance que cobrir a melhor oferta. 

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofer-

tado. 
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8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-

cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

8.9. O valor da proposta será reajustado pelo(s) índice(s) IPCA  com data-base vinculada à 

data do orçamento estimado. 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

9.2. A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública durará 10(dez) minutos e , 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 02(dois)  minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga-

ção, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automatica-

mente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, se a diferença em relação à proposta classifica-

da em segundo lugar for de pelo menos 5%30. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lan-

ces continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decor-

ridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no mesmo 

endereço eletrônico que ocorreu a sessão. 
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10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate,nos ter-

mos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, 30 Art. 56, § 

4º. 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superio-

res em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova propos-

ta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais mi-

croempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se en-

quadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea “a” deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem31: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-

posta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utili-

zados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorren-

tes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
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10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixa-

do no item 3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em pri-

meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação va-

lor de referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado enviará a documen-

tação de habilitação no prazo de  02(duas) horas. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici-

tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certa-

me; 
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas 

12.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despa-

cho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação 

12.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio ele-

trônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certifica-

ção digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se 

vencido o prazo de validade. 

12.4. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declara-

ção exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na compro-

vação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio 

de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a con-

tar da data em que declarado vencedor, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, 

de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim su-

cessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item 

12.1 para o envio da documentação de habilitação. 

12.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

12.7. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a dis-

tância, nos termos dispostos em regulamento do Poder Público. 

12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será de-

clarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
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13. DOS RECURSOS 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 

13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 

e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, en-

caminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de apro-

veitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administra-

tivos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sem-

pre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço e/ou 

contrato ou para retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05(cinco) dias 

úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nes-

te Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-

diante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro 

de preços e/ou contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condi-

ções estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classi-

ficação, para assinatura da ata de registro de preços e/ou contrato nas condições propos-

tas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumi-

dos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.6. 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições ofertadas 

pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a ne-

gociação de melhor condição. 

15.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços e/ou 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
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às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

16. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO 

16.1. O termo inicial de vigência será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 12(doze) 

meses, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 24 (vinte e quatro) meses. 

16.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

em conformidade com as disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no 

art. 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

17. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA: 

17.1. As hipóteses de cancelamento da ata estão dispostas no regulamento. 

17.2. No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência 

sobre a descontinuidade do produto no mercado, não será penalizado, contudo deverá 

ser feita a reclassificação da ata. 

17.3. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de cancelamento 

dos preços registrados, deverá apresentar justificativas pela não continuidade do forne-

cimento, sem prejuízo de aplicação das sanções dispostas no item 13 deste edital. 

18. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

18.1. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação do índice de 

correção monetária previsto na ata, que deve retratar a variação efetiva do custo de pro-

dução, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, observado o princípio da 

anualidade. 

18.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento 

do fiscal com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indefe-

rimento do pedido. 

18.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 

30(trinta) dias. 

18.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá 

ser feito de forma concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que 

os preços registrados pelas outras empresas na ata, momento em que deverá ser de-
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monstrada a vantajosidade pela Administração, em que conceder os novos valores à con-

tratada. 

18.5. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a 

revisão e reclassificada a ata de registro de preços. 

19. FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO RESERVA: 

19.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 

com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

19.2. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou forne-

cedores registrados na ata. 

19.3. O registro a que se refere o item 19.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

19.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alí-

nea “a” do item 19.1 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item. 

20. DA CARONA: 

20.1. Se outros órgãos ou entidades não participarem do procedimento, eles poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os se-

guintes requisitos: 

a) - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de pro-

vável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores prati-

cados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

c) - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item acima, não pode-

rão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 
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20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 

item 20.1. não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item re-

gistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

21.1. O prazo de entrega integral dos produtos é de 5 [cinco] dias úteis, a contar da emis-

são da ordem de fornecimento. 

21.2. Os materiais deverão ser entregues na secretaria de Saúde, sito à rua João Alfre-

do,77, centro de Sobradinho/RS. 

21.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, sujeitando-se 

às penalidades previstas neste edital. 

21.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a 

permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

21.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto. 

22. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

22.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e me-

diante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na dotação orçamentária 

vigente á época da solicitação. 

22.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visuali-

zação, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico, a fim de se 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento. 

22.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 10 [dez] dias úteis da entrega 

da nota fiscal de acordo com o executado no período. 

22.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração com-

pensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
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23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante 

concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cau-

se grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-

ficado; 

f) não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a docu-

mentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-

ração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contra-

to; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços 

e/ou do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

23.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 
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b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cen-

to) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indire-

ta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú-

blica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

23.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 23.2. do presente Edital pode-

rão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

23.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contra-

to com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 23.2 do pre-

sente Edital. 

23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

23.6. A aplicação das sanções previstas no item 23.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

23.7. Na aplicação da sanção prevista no item 23.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

23.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 23.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pre-

tenda produzir. 

23.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inti-

mação. 

23.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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23.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-

ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observa-

dos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

23.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de im-

pedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

23.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 23.2 do presente 

edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

24. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

24.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fi-

xada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.bnc.org.br. 

24.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico da Administração www.bnc.org.br. 
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

25.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do ob-

jeto do presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o dis-

posto na Lei nº 14.133/2021. 

25.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a reali-

zação de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente moti-

vada. 

25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-

pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-

postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde-

pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamen-

to do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princí-

pios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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25.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/RS para dirimir quaisquer litígios ori-

undos da licitação e da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com ex-

pressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Sobradinho/RS, 09 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

LUIZ AFFONSO TREVISAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2025    

Município de Sobradinho /RS. 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Necessidade da Administração: Contratação eventual de serviços de horas máquina, de 

trator agrícola 4x4 min 80 cv com grade aradora 16 discos e arado subsolador 7 hastes, 

(com operador, combustível, manutenção e transporte da máquina). 

1-DEFINIÇÃO DO OBJETO  

O presente termo tem por objeto a aquisição/ contratação de eventuais serviços de horas 

máquinas, de trator agrícola 4x4 min 80 cv com grade aradora 16 discos e arado subsola-

dor 7 hastes. 

ITEM UND QTD CARACTERISTICAS MINIMAS 

01 HS 700 TRATOR AGRÍCOLA 4X4 MIN 80 CV COM GRADE ARA-

DORA 16 DISCOS E ARADO SUBSOLADOR 7 HASTES. 

 

Observação:  

Nos preços ofertados deverão estar inclusos os custos de combustível, operador, lubrifi-

cantes, manutenção, disponibilização dos equipamentos, deslocamento e/ou frete até o 

local do serviço, bem como outros custos relacionados à prestação dos serviços. 

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Com base no estudo técnico preliminar, o presente termo tem por objeto a aquisição de 

Horas máquinas trator agrícola para atender a demanda da Secretaria de Agricultura do 
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município de Sobradinho no incentivo as propriedades rurais do município, esta é uma 

forma de viabilizar o desenvolvimento das atividades rurais, facilitando o acesso dos pro-

dutores a serviços de máquinas com preços mais acessíveis. 

É importante ressaltar que as horas maquinas de trator agrícola será subsidiado o percen-

tual de 34% (cinquenta por cento) do valor contratado. 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

horas máquinas, de trator agrícola 4x4 min 80 cv com grade aradora 16 discos e arado 

subsolador 7 hastes, com operador, combustível, manutenção do equipamento e trans-

porte da máquina até as propriedades rurais. 

Os serviços deverão ser prestados pela licitante vencedora mediante autorização da Se-

cretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que indicará o local e a quantidade 

de horas a realizar em casa propriedade. 

Os serviços deverão ser iniciados em até 48 horas após cada autorização dada pela secre-

taria. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os bens/serviços têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
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como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da 

Lei Federal nº 14.133/2021: 

-A empresa Contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências, falhas 

ou irregularidades constatadas pelo Município na prestação dos serviços, substituindo os 

equipamentos quando necessário. 

- A Secretaria de Administração, através de portaria designará servidor para realizar a 

fiscalização da prestação dos serviços. 

- A empresa vencedora deverá: 

a) Realizar a entrega do produto na forma e condições determinadas no Edital; 

b) Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

fase de habilitação da licitação; 

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionada à prestação do serviço, sendo de inteira responsabilidade da empresa a 

contratação de funcionários necessários à perfeita execução do serviço; 

d) Ter reserva dos equipamentos para substituição nos casos de avaria ou sinistros, 

defeitos entre outros, às expensas da contratada; 

e) Não transferir no todo ou em parte os serviços objeto da licitação; 

f) Manter equipe técnica suficiente e capacitada a fim de realizar os serviços, bem 

como a manutenção sempre que solicitado; 

g) Facilitar a ação da fiscalização do Município na inspeção dos serviços, prestando 

todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa; 

h) Cumprir as normas relativas ao serviço prestado e segurança do trabalho. 

DOS PRAZOS 

O prazo de execução do futuro contrato será até a entrega total dos produtos, podendo 
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ser prorrogado a critério da administração. 

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da entrega da mesma; em caso de omissão da informação, será considerado este 

prazo. 

O início do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após 

assinatura do contrato, salvo em caso de atraso justificado, que deverá ser aceito pelo 

contratante. 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar desta licitação os interessados que tenham empresa com objeto 

compatível ao solicitado e atendam a todas as exigências constantes neste procedimento 

licitatório e em seus anexos. 

Estarão impedidos de participar da presente licitação: 

a) os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal, no 

prazo e nas condições do impedimento; 

b) os interessados que tenham sido declarados inidôneos para Administração 

Municipal, Estadual ou Federal; 

c) os enquadrados no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

As despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Vínculos:  

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Recursos: Livres  

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

A microempresa e/ou a empresa de pequeno porte, que pretender se utilizar dos 

benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123/06, deverá apresentar, fora 
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dos envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO e no momento da entrega dos mesmos: 

a) DECLARAÇÃO, firmada por responsável (contador ou técnico contábil), de que se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

DECLARAÇAO, de “Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de 

habilitação” ; 

Habilitação Jurídica: Cartão CNPJ ou CCMEI 

Regularidade fiscal: 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de 

competência do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 

período de validade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 

competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 

período de validade; 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Federais, 

administrados pela Secretaria da Receita Federal), dentro de seu período de validade; 

Certidão de regularidade trabalhista, que consiste na inexistência de débito perante a 

Justiça do Trabalho, que será comprovada através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, bem como da Certidão Positiva com efeito de negativa, conforme 

nova redação do art. 642-A, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, trazida pela Lei 

nº 12.440/2011. 

Declarações: 

Declaração, assinada pelo licitante, onde conste: 

a) que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua participação no presente processo licitatório; 

b) o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de 

qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos). 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensal, até o 10º dia do mês subsequente ao da prestação 

dos serviços, conforme quantidade de serviços realizados no mês anterior, correndo a 

despesa por conta da Secretaria da Agricultura. 

Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Setor de Empenhos da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Finanças a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) 

entregue(s) e/ou serviço(s) fornecido(s) de acordo com a respectiva autorização de 

compras, devendo ser emitida em nome do Município de Sobradinho e conter no corpo 

da nota fiscal o número do Contrato, número do Pregão e número da ordem de 

fornecimento, assim como o enquadramento fiscal atual da contratada (se optante do 

simples, em qual anexo se enquadra, mencionando o valor da alíquota), efetuando-se as 

retenções devidas na própria nota fiscal. 

DAS PENALIDADES 

À(s) licitante(s) vencedora(s) deste certame poderá(ão) ser aplicadas as sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021 nas situações a seguir, dentre outras expressamente previstas em 

lei ou no presente edital e/ou no contrato. 

Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
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licitar e contratar com a administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o 

valor do último lance ofertado; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 

direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% 

sobre o valor do último lance ofertado; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 20 (vinte) dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 

atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 

de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

administração pública pelo prazo de 2 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do 

contrato. 

A licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo 

prazo de até 2 anos, impedida de licitar e contratar com o Município, sendo 

descredenciado o seu cadastro nos seguintes casos: 
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a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no 

certame; 

c) não manutenção da proposta escrita; 

d) comportamento inidôneo; 

e) cometimento de fraude fiscal; 

f) fraudar a execução do contrato; 

g) falhar na execução do contrato. 

Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, o Município considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante 

ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos 

termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

Será garantido ao licitante o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contra quaisquer das situações acima previstas. 

DAS CONDIÇÕES E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O objeto desta licitação, deverá ser executado mediante autorização/solicitação da 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente . 

O atestado de execução correta do serviço objeto desta licitação será firmado pelo fiscal 

dos serviços, que será designado através de portaria e poderá agir em nome do 

contratante. 

Caso verifique-se a não conformidade com alguma das exigências mínimas especificadas 
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no Edital, o licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município 

de Sobradinho, a finalidade e a segurança da contratação. 

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os serviços  dos itens descritos acima serão realizadas em local e horários determinados 

com antecedência, após ordem de compra. 

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelo José Carlos 

Spanavello nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

7- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo 

licitatório na modalidade pregão eletrônico e o critério de julgamento a ser adotado será 

o de Menor preço por item. 

8- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O orçamento é sigiloso, com base no art.24 da Lei 14.333/2021. 

Sobradinho, 04 de abril de 2025. 

 

Fabio Rotdmunt 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

 

 

Patricia Lucia Kegler 

Funcionária do Setor de Agricultura 


